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PARECER Nº 960/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 262/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jean Madeira da Silva, que 
visa criar a Secretaria Municipal de Prevenção às Drogas.  
O projeto pode prosseguir em tramitação.  
De acordo com a justificativa ao projeto, o objetivo é conter o avanço das drogas 
em nossa Cidade e, assim, preservar a vida e a saúde da população.  
Sob o aspecto formal, a matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
também dos Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 
30, II, Constituição Federal).  
A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde.  
Não bastasse, a competência dessa Casa ampara-se na competência municipal para 
legislar sobre assuntos predominantemente locais, nos termos dos artigos 13, I, e 
37 da Lei Orgânica do Município, bem como art. 30, I, da Constituição Federal.  
Sob o aspecto material, o projeto também está em consonância com os 
mandamentos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.  
A Constituição Federal estabelece que o direito à saúde deve ser garantido por meio 
de políticas sociais que visem à redução do risco de doenças (art. 196). No mesmo 
sentido, o art. 213 da Lei Orgânica preconiza que o Município deve garantir a 
redução e a busca da eliminação de doenças.  
Tal posicionamento do legislador constituinte se deve ao claro fato de que adotando 
ações preventivas certamente a incidência da doença diminuirá e, 
conseqüentemente, os gastos com tratamentos, medicamentos, internações e afins 
serão reduzidos, desonerando os cofres públicos, isso sem mencionar o ganho em 
qualidade de vida para a população.  
O projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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